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rEr MuNrcrPAr Ne 57912025 DE 27 DE JUNHO DE 2025.

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES

oRçAMENTÁRnS PARA O EXERCíC|O DE 2025 E

DÁ oUTRAS PRoUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEAú, faço saber que a Câmara Municipal de

Abaiara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DtSPOSTçÕES PRELTMlNARES

Art. le - Ficam estabelecidas, em cumpÍimento ao disposto no art. 165, § 2s, da Constituição Federal,

e da Lei Orgânica do Município de Abaiara, Estado do Ceará, as diretrizes gerais para a elaboração

dos orçamentos do Município para o exercício de 2026, compreendendo:

l- as prioridades e as metas da administração pública municipal;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

lV - as disposições relativas à dívida pública municípal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município para o exercício

correspondente;

Vll - as disposições finais.

cAPíTuto ll
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚEUCA MUNICIPAT

Art. 2e - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026, especificadas de acordo com os

macroobjetivos a serem estabelecidos no Plano Plurianual 2026-2030, encontram-se detalhadas em

anexo à Lei.

CAPíTULO lII

DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Art, 3c - Para efeito desta lei, entende-se por:

l- Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos

objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

ll-Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo

um conjunto de operaçôes que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um

produto necessário à manutenção da ação de governo;
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lll- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo

um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a

expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

lV - Operação especial, as despesas que não contribuem para a mãnutenção das ações de governo,

das quais não resulta um produto, não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como

as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2s - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se

vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria ns 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 3e - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais.

Art.4s - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos órgãos do

Município, suas autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedade de economia

mista em que o município detenha ou vier a deter a maioria do capital social com direito a voto.

Art.5e - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, conforme

estabelecido na Lei Orgânica do Município, e no artigo 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei ns

4.320, de 17 de março de 1964 e será composto de:

| - texto da lei;

ll - consolidação dos quadros orçamentários;

lll - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na

forma definitiva desta lei;

lV - anexo do orçamento de investimento das empresas;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscais e da

seguridade social.

§ 1e - lntegrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso ll deste artigo,

incluindo os complementos referenciados no aÍt. 22, inciso lll, lV, e parágrafo único da Lei ne

4.32O/ 64, os seguintes demonstrativos:

l- do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria econômica e segundo a

origem dos recursos;

ll - do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e categoria econômica e

segundo a origem dos recursos;

lll - da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos;

lV - da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos recursos;

V - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se elaborou a

proposta;

Vl - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
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Vll- da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta;

Vlll - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
lX - da despesa fixada para o exercício a que se elabora a proposta;

X - da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta;

Xl - da estimativa da receita dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
por categoria econômica e origem dos recursos;

Xll - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;

Xlll - das despesas e receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente,

de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente total de cada um dos

orçamentos;

XIV - da contribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos fiscal e da

seguridade social, isolada e conjuntamente;

XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos

70 e 7l da Lei Federal np 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por programas de trabalho

e grupos de despesa;

XVI - de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB, na

forma da legislação que dispõe sobre o assunto;

XVll - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;

Xvlll - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades com a

respectiva legislação;

XIX - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional ne 25;

XX - da receita corrente líquida com base no art. 1e, parágrafo 1e, inciso lV da Lei Complementar ns

tot/2ooo;
XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional ne 29.

Art.5e - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentaÍá conjuntamente a programação dos orçamentos

fiscais e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da portaria np 42, de 14 de abril

de 1999, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Portaria lnterministerial ne

163, de 04 de maio de 20O1, a discriminação da despesa por categoria de programação, e atenderá

também o disposto na Portaria STN n0 437/2012, indicando-se, para uma, no seu menor nível de

detalhamento:

| - O orçamento a que pertence;

ll - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

a) DESPESAS CORRENTES: Pessoal e Encargos Sociais; luros e Encargos da Dívida; Outras Despesas

Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL: lnvestimentos; lnversões Financeiras; Amortização e Refinanciamento da

Dívida; Outras Despesas de Capital.
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CAPíTUtO IV

DAS DIRETRIZES PARA EIÁBORAçÃO E EXECUçÃO DOS ORçAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 7e - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Abaiara, relativo ao exercício de 2025, deve

assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento:

l- o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no

acompanhamento do orçamento;

ll - o princípio de transparência implica além da observação do princípio constitucional da

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municipios às

informações relativas ao orçamento.

Art.8e - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do

orçamento, através da definição das prioridades de investimento de interesse local, mediante regular
processo de consulta.

Art.9e - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lel Orçamentária

serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere.

Art 10p - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no

sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da

administração municipal.

Art. 11q - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9e, e no inciso

2 do § 1e do art.31, todos da Lei Complementar ns 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo

procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira podendo definir
percentuais específicos para o conjunto de projetos, atividades e operaçôes especiais.

§ 19 - exclui do caput desse Artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do

município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2s - no caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata caput deste

artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

| - com pessoal e encargos patronais;

ll - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei

Complementar ne lOt/2OO2t

§ 3e - na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao

Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação

financeira.
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Ârt. 12e - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de sua estrutura

administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conÍerir maior

eficiência e eficácia ao poder público municipal.

Art. 13q - As adequações orçamentárias que se fizerem necessárias, no transcurso do exercício

financeiro de 2026, poderão ser ajustadas, nos ditames do Artigo ne 43 da Lei ns 4.320/64, até o valor
previsto para as despesas de 2026, por ato do executivo, e do legislativo nas suas dotações

orçamentárias, e dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de
justificativa do cancelamento e do reforço dos valores inicialmente fixados na Lei Orçamentária.

Art. 14e - Na programação das despesas não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam

definidas as fontes de recursos.

Art. 15e - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2e desta Lei, ou as de créditos adicionais,

somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuadas a cargo da

Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e

sociedades de economia mista se:

l- houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;

ll - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patramônio público;

lll- estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

lV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de

operações de créditos, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal.

Art. 16e - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos orçamentais, de quaisquer

recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15, para

clubes, associações de servidores e de dotaçôes a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de

atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esporte,

fomento de emprego e renda ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social

- CNAS.

§ 1e - para habílitar-se ao recebimento de recursos referido no caput, a entidades privadas sem fins

lucrativos deverão apresentar declaração de Íuncionamento regular nos últimos dois anos, emitida

no exercício 2026 e comprovante de regularidade do mandato da sua diretoria.

§ 2e - as entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título,

submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas

e objetivos para os quais receberão os recursos.

§ 3e - sem prejuízo da observância das condições estabêlecidas neste artigo, a inclusão de dotações

na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão ainda de:

l- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílio,

prevendo-se cláusula de rêversão no caso de desvio de finalidade;
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ll - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

§ 4e a concessão de beneficio de que trata o caput deste artigo deverá estar definida em lei específica.

Art. 17e - A inclusão na Lei Orçamentária Anual, de transferência de recursos para o custeio de

despesas de outros entes da Federação somênte poderá ocorrer em situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes no artigo 52 da

Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000.

Art, 18e - As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15 serão programadas para

atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, encargos e amortização

de dívidas, contíapartida de financiamentos e outras despesas de manutenção.

Art. 19e - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração
superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano de Plurianual ou em lei que

autorize sua inclusão.

Art. 20e - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor até 1% (um por cento) da receita corrente

líquida prevista para o exercício de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

CAPíTULO V

DAS DrSpOSrçÕES RELATTVAS À DíV|DA PÚBUCA MUNrCrpAr

Art. 21e - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos

refinanciados, inclusivê com a previdência social.

Art. 22e - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município,

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167,

inciso lll da Constituição Federal.

ParágraÍo único - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por

operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financiados por estes recursos.

Art. 23e - A Lea Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação

de receita, desde que observado o disposto no art.38, da Lei Complementar ns 10V20O0.
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cAPhUrO Vr

DAS D|SPOSIçÕES RELAT|VAS ÀS OESPESAS DO MUNTCíPIO COM PESSOAT E ENCARGOS

Art. 24e - No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e

Legislativo observarão as disposições contidas nos arti8os 18, t9,20, da Lei Complementar ne

LOL/z0fi.

Art. 25e - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei

Complementar np 101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3e

e 4e do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas de saúde, educação e

assistência social.

Art. 26e - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei

Complementar ns 101, de 40 de maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades

emergenciais das áreas de saúde e saneamento.

CAPíTUIO VII

DAS DISPOSIçÕES SOBRE A RECEITA E ATTERAçÕES NA tEGIsTAçÃO TRIBUTÁRIA

Art.27e - A estimativa da receita levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na

legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de

renda.

§ 1e - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder

Executivo poderá encaminhar projetos de lei de incentivo ou benefÍcios de natureza tributária, cuja

renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já

considerados do resultado primário.

§2e - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de proposta de

alteraçôes na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei

Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, discriminando-se as despesas

cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas.

aaaa

cAPÍTUto vlll
DAS OTSFOSTçÕES FTNA|S

Art, 28e - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação

ilimitada.

Art. 290 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos

e avaliação de resuhados das ações de governo.
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Parágrafo único-A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anualserá feita diretamente à unidade

orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a

correta avaliação dos resultados.

Art.30e - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar ns 10U2000, entende-se como despesas

irrelevantes, para fins do § 3e, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e ll do art. 24 da Lei 8.666/1993.

Art. 31s - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através

de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos

termos do disposto no artigo 8e da Lei Complementar n.s 101/2000.

Art.32e - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor

modificações na lei do Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos

Creditos Adicionais.

Art, 33e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Paço Da Prefeitura Municipal De Abaiara-CE, em 27 de junho de 2025.
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LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS - LDO - 2025

Anexo I - Prioridades e Metas

Com base nas demandas da sociedade encaminhadas através de documentos e propostas e

no contato direto com as lideranças comunitárias, as ações públicas serão desenvolvidas a partir de

prioridades estabelecidas pela administração, de acordo com o grau de coerência apresentado pelas

comunidades, os compromissos da Prefeitura e a capacidade de gastos do erário.

Nesse sentido, ficou determinada uma ordem de prioridades, onde os setores sociais seriam

os de maior grau de preocupação, sem esquecer, no entanto, as obras de infraestrutura e a melhoria

administrativa da Prefeitura.

Educeção:

As ações junto ao setor de educação estão sendo orientadas para duas linhas centrais:

a) a ampliação do número de matrículas;

b) a melhoria da qualidade do ensino.

Quanto às matrículas, a redução do déficit ocorrerá com o aumento do número de salas e

de professores, bem como com a ampliação da rede escolar até as localidades mais carentes, onde

não existe equipamento ou que esteja em estado precário, requerendo recuperação.

Simultaneamente, o ensino deve passar por uma análise que leva à melhoria do currículo,

das razões de competência, da reciclagem dos professores e de melhores condições de trabalho.

consolidando um sistema educacional que evite o desperdício e forme jovens para o exercício da

cidadania.

Nesse sentido, cabe salientar o papel que significa o desempenho do Fundo Municipal do

Ensino Básico - FUNDEB, que tem propiciado a melhoria das condições de vida do professor das
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escolas municipais, cuja dedicação é de suma importância para o fortalecimento da educação no

Município.

O trabalho a ser executado pela saúde passa, diretamente, pela questão da munlcipallzação

do setor, com a Prefeitura adequando-se às novas possibilidades das Unidades de Saúde e dos

equipamentos, no sentido de elevar a capacidade de atendimento à população.

O maior desafio será o enfrentamento à pandemia da Covi19, onde o Poder Público

Municipal deve garantir o atendimento universal da população bem como elaborar campanhas de

conscientização para práticas que venham a erradicar a transmissão sustentada, tanto na ampliação

dos serviços de saúde, vacinação, movimentos sociais bem como na qualificação dos profissionais de

saúde.

O sistema Municipal de Saúde deve ser capaz o suficiente para atender as demandas com a

ampliação da Rede de Postos de Saúde e a melhoria do atendimento com a contratação de

profissionais do setor para operacionalização dos trabalhos.

Será da maior relevância, equacionar problemas de saúde com a redução do número de

casos de doenças, com a execução do programa de obras de saneamento, com a negociação de

recursos para a rede de esgotamento sanitário e a elevação da capacidade de abastecimento d'água

do município, dando continuidade à ação que está se desenvolvendo na Sede e Zona Rural.

Emprego e Renda:

No campo da promoção social, as ações estarão voltadas para a geração de emprego e

renda, com programas de atividades produtivas, de acordo com a experiência e o conhecimento das

famílias.

A Prefeitura deve oferecer os meios para que as pessoas gêrem seus próprios meios de

sobrevivência, seja através de pequenos negócios de comercialização, de artesanato, de pequenas

indústrias ou de confecçôes caseiras, havendo a possibilidade de financiamento dos próprios

instrumentos de trabalho.

@ Preteitura de abarara Ruir Expedrroorrverr.rd.lsNeves
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Na área habitacional, as ações a serem desenvolvidas contemplarão os segmentos sociais

mais carentes, através da construção de moradias em regime de mutirão e da execução do programa

de lotes urbanizados, envolvendo as famílias e associações no processo de construção e controle de

obras.

Açôes programáticas serão dirigidas aos núcleos urbanos, beneficiando-os com os serviços

públicos de limpeza e saneamento básico, objetivando elevar o padrão de urbanização e a qualidade

de vida nessas áreas.

As ações a serem desenvolvidas por estas áreas deverão estar direcionadas para o amplo

aproveitamento destas vantagens comparativas do Município e da região.

Para tal, a ideia que permeia a polÍtica para estas áreas compreende, além do investimento

da Prefeitura e, pela dimensão das ações a serem desenvolvidas e o interesse comum dos municípios

da região, a necessidade também do engajamento de outros municípios circunvizinhos na busca por

recursos para elevar a amplitude dos negócios a serem realizados, beneficiando a todos

indistintamente, reduzindo custos e aumentando as oportunidades de apoio a investidores, de modo

que a cultura, o meio ambiente ê o turismo sejam encarados, compondo um mesmo quadro de ação

governamental.

Na área da cultura, o município deve investir besicamente na organização de festas

populares e na promoção de eventos que aliem a difusão da arte e da criação de forma que a

divulgação do nome do município conste no cenário estadual como referência.

Com referência ao meio ambiente, salta aos olhos a necessidade objetiva do controle das

ocupações dos pontos potencialmente exploráveis, preservando o hobitot natural e criando

condições legais para que o município possa exercer, de forma efetiva, a fiscalização.

@ preteitura deabaiara
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No campo do turismo, é fundamental que se unifiquem as políticas da região, ensejando a

que os visitantes tenham mais alternativas de permanência e possam ser os principais divulgadores

da beleza natural do município.

As ações, neste sentido, estarão voltadas principalmente paÍa a consolidação da

infraestrutura turíÍica regional e a promoção das razões que estimulem à vinda de visitantes para o

município.

Deverá ser especialmente contemplado o processo de reforma e modernização

administrativa, de modo a reduzir o custo operacional da máguina, otimizando a aplicação dos

recursos financeiros em projetos de interesse social.

A administração das finanças municipais estará caracterizada pela implantação de programa

de justiça fiscal e pelo rigor na aplicação dos recursos arrecadados.

Mediante o estímulo ao uso da informática, serão modernizados os sistemas de arrecadação

e fiscalização e agilizadas a cobrança dos débitos inscritos na dívida ativa.

A racionalização administrativa nas áreas de prestação de serviços, administração de

pessoal e administração de materiais impõe-se como condição para aplicação eficiente dos recursos

públicos.

Atendendo as necessidades objetivas de controle dos próprios municipais à área da

administração patrimonial, a Prefeitura deverá cadastrar e implantar um moderno sistema de

gerência de todos os bens móveis e imóveis do Município.

aaaa
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2026

JUNIOS CONSIRUINOO O FUÍURO

1. MEÍAS ÂNUAIS

ANO
MTTÀS OE

RECETTA

MATÀS D€ DESPESÂ

METAS DE

RESUTTADO

PRMÁRIO

METAS D€

RESULTÂDO

NOMINATDívidà Pública

Afioítizoçôo Serviço

2025 60.0()0.0@,00 58_715.m,O 1.206.m,m 79.000,@ 100.000,m 1.800.000,m

2026 61.2m.mO,m 59.849.3m,m 1.230.120,m 80.580,m 102.0m.m 1.836.O00,00

2027 62.424tm,W 61.O87.0a6,m 1.254.722,40 82.191,60 104.040,00 1.872.720,N

@ preÍeitura deabaiara
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2026

Nomenclatura:
Est. = Estimado
Rel. = Realizado

Alc. = Alcançado

@ preíeitura de abaiara
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ANEXO DE METAS FISCAIS- 2026

3 - DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS

COMPARATIVO COM PERíODOS ANTERIORES

RÊCEITÀ5 Exercício Exeícício Exercício
Exercído

(Estimativa)
Exercicio

(Estimativa)
Exercicio

(Estimativa)

RS 2022 2023 2024 2025 2025 2026

39.638.095,80 53.556.661,23 53.797336,97 57.ala:m,m 58.566564,m 59-717.a95,2a

câpital 2_126.414,ú 5.415.O12,10 2Â1É.5a/,t7 2.541.gD,m 2.633.436,m 2.6a6.704,72

TOTAL 41.764.510,60 58.971.673,33 56.203.921,14 60.000.(m,oo 61.200.(m,m 62.424.000,00

oRTGEM E APUCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM AUENAçÃO DE ATTVOS

O Município não alienou nenhum ativo em 2024, nem tão pouco até a presente data do transcorrer
deste exercício de 2025, portanto deixa de apresentar a destinação de recursos obtidos com essa

fonte.

@ preteiturâ deabãiâra
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2025

MÉToDo DE cÁLcULo DAs PRoJEÇÕES

A PROJEçÃO OA RECEITA SEGUIU 05 SEGUINTES CRITÉRloS DE ATUATIZAçÃO:

a POPUTAçÃO - 2%
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a AçÃo DA ADM. MUNtctPAt - 25 % Dívida Ativa

AçÃO DA ADM. MUNICTPAL - 10 % rTBl
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2026

4 - EVOTUCÃO DO PATRIMÔNIO TíQUIDO

PL= B+D o

@ pr€teitura deabâiârâ

Q hltps:'abaiara.ce.gov.br

ANO Bens Direitos Obrigações Patrimônio
tíquido

2022 29.321.030,90 7.757.504,33 19.074.260,80 La.@4.278,43

2023 34.641.059,44 6.269.531,13 L4.734.475,26 22.L76.1t5,3L

2024 38.307.861,56 6.O22.674,87 19.168.001,18 25.162.535,25

Rua Expedito Oliveúa das Nev€s
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2026

Não projetamos para o Exercício de 2O26 nenhuma nova ação
governamental que implique em "RENÚNCIA DE RECEITA", e nem
visualizamos, até este momento, expansão de despesa de caráter obrigatória
e continuada.

PREFEIIURA OE

@ preteitura deabaiara
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ANEXO DE METAS FISCAIS. 2026

O Município não possui regime próprio de previdência social é signatário do Regime
Geral da Previdência Social.

@ preÍeitura deabarara
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ANEXO DE RTSCOS FISCAIS- 2026

PRTFfIIURA OE

PÀSSTVOS COa{n GEÍ{rES

Oescrição

Dêma ndas J udiciais 480-000,m

roTÂt ,r8[).000.(x,

DEMATS RISCOS frSCÂtS PASslVOs

Crescimento do Nível dê lnedimplêícia
Tíibutáíie

1.2m.(mo,m

Aumento do Índicê de Sonegaçâo Fiscal 980.000,00

Aumento Permanente de Receitâ 1.2m.06,O

Receità de Diüde Âtiva tníerioÍ à

Prevista
1.800.m,m

TOTAI. 5.180.(m,m

TOTAL DOS RTSCOS FrSCÂlS s.660.000,@

PROUOÊÍ{OAS

Dc..Íição

lntensm(zí o Píogràma de Cobraníã
da Oíridâ Âtiva

1.200.om,m

8m.000,oo

lntensifi caÍ PíoSaama "Re8ulârização
IPTU e ÍtBl' 680.000.m

Llmiter despeses pera comprà de
meterial permanente, não iniciar
no\ror píojetos e íêduÉo no custo de
poSramaa de mânutenção em
microâtividâdes, que não âfêtam os

§eÍvi;os à comunÍrade.

2.440.000,m

ÍOTAL 5.120.(m,m

€STIMÂIVA Íx) VAION DAS

PiouD€xoÀs 5.600.0@,oo

oaaa

EVEÍ{TOS VÂI,OR PREVISTO PARA 2026

Aumeíto Permanente da Rê@tta

(-) Íraníerências Constitucionais

(-) Íransfeíênclas ao FUtlDEg

1.200.@o,00

0,@

0,m

Saldo Finaldo Âumênto Permanente de Receita (l) 1.200.m0,m

Redução Permânente de DesF€sa (ll) 0,00

Maí8em Bruta (lll). (r+rl) 1.200.0m,m

Sâldo Utiliradoda Mar8em En te (lV)

Novâs DOCC

Noves DOCC gerâdas por PPP

840.000,00

840.0m,m

0,00

Maí8êm l-Íquidà de Expansão de DOCC M = (lll-lvl 360.0m,00

PROUOÊXOAS

Oes.rição

UmitaÉodo Empenho 120.000,m

Abêíturà d€ Cr&ito Adicional a partir
da utilizaÉo da re5eÍvà de
continSência

360.000,m

TOTAI. 480.000,00

@ preteitura dêabâiara
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t4 dr l6iu t .vir.t pü. ô addcb d gr * dôon . FúC6:
l,ll d.tGit Fair. Fr o a6Lb. p. rftÊ rFqú;
VIX - ô ê.!.._ uliuó. ú acdo 'n dteü. úrÉúi
tX - dr êra Er.ô Fr o qúdcio . r. . .Làon . Fqod§
X - ú &rF. 6,r.! F. ô actcio . qE . ,úG i Fqod.i

dr.íimriE.L !&itr do. dçffi. liàir.&t rEnLL mil irôlÉ. djúú6r.. !úce8ai êdúlt c digÉú do..ÉuE;
\J- ô lÉm gdl d. d..Dd .lú d§.eld fúri c .L ..ÉrEih.L sàl, aohô ê drúLoê... F. o!.rp.i. @ú!i1 ..gEdo . ailE do. @i
IlI d3 d.+ú. tEí.r do. asú.ú. ÍÉ. ô.caúild. sil i-àd. G @j'tu *.& tuu.!rE ô G ri'Àái.r dil@iadô ô dafi.i d r4àrvn drÉd.lôàl.L qd. M.b. d§llÉtu;
xlv - ü @diboilo ô leit c ô d..F. po. tuCo d. s@Ú do. úÍdo. 6El . ô r.suile Gi.l, iELd. . @jrdrrcn :
XV ô qlii{ao.lr 

'El/lE 
E E ado c .LaEhiú ilo @im Et !Eóo..íi8c.70.71 À tn F.ddd D'9.!9,1 ú, F d.!aÀ (l.r.lb&rli, tu3 G ÉlotB ror FoErú§.L ürb.lào. grupo. &

xu -.L +lio§aodo. letl!5í.fcÉ16- ftódorbM&úCoôE .iDBari!-tl,'NDEB,D e.úd. LdrLCoqEdi*õ.r.tcoEô:
xvI - d,o qudD 86ú d. latu do. dr.a.ú. Íqt. ô i.sriüL sil isl&. @i'tuar., F [t i'. ]a6.1,. di!ú.!.lwúi
XvlU - d! dsilo siú, F.. qó úiLd. -i.,r.ry., & 'E Fü.iFi! e.Iüàd6 6 . tracdiú Ltiú{a.t
)(D( .lr glic.çto &. llortõ d. $r E n r Era.L CdiEiÉl f Zt;
XX dr l@it cffii.llqui.h6n bü. io.Â l', FlaEfo l', iriro rv.L lti CdDbÉr., f l0l200q
XXI &.plioCo dô. Éo',g E ãv..b. t rdrd. d.9. Eú. EúdL CldEiül !'2r-

§l'-lílclnaô.@lid.{aod6qü.dBdrú.ún.S.-ÉfaoiúibÍI.ld.riito-irbir&a.@d@taÉfÊEi.dÉD.t22,ú.ioU!,tUcFagnÍô6i!àtnn'4.12064.6EauinB

^rL 
ó'- N. t i OÍçMúri. ANl, qú +.árrrf djoxrn rl. . pregu!.{ao do. d§.,Goro. neü c do ,.8úid.d. so.i.l, dn qüdlrir dn G di,'6nivd d! Doíüú t' 42, .1. la d. .}nl d. 1999. do

Ptui. sTN o'13720 I ]. in<!!ad,-!.- p.n EE- m ã íEE aied d. úôrntríb:

I Odç.lnro.qÉFid.i
Il - o E 

'roo 
d. d.iDq. . qe * Éf*, oü.d@do t ..?,Ê cLsífiEao:

DESPESÀS CoRR[NÍ1§: P.sl . Eút§l Scnis: ,uB E ErÉ86 .L Divi\ Gtu D.+êa CuElé.

DFSPESÀS DE C^?r^Lr lrv.úiútr: L.Érôq FiÉii.{ 
^mtiaCoc 

R.ffi à Dndb; Ot tr D.+6 & CtiEt

c^Pfrur,o ry
D^S I'IiETXI] ES t^tl turcr c^o E ExDcrrcÁo DGofc^rlf,lyro6 rx,iauNtclão

l-oFeiplt&....o1.Edi@li.&rEstb.bciL.E.ÉÁi.ip.{Sú.tà..tCocó!-Yní5h,ÉoôdtÉto:
tr - o Firt!*, d. üqràci. idb.ràr ô üduC. d. FiEbb..ítuiEl ô FôliibdÀ. úiliaCo er nt i6 ditúrü. pú. eúdt o cÊris cs do. m6iipi, & iífdÍDçõà ÉLtivú D

^rr. 
r - §64 d.gú.ô u ci.Ldao.. DÍtiiFçao m Fcs d..hfo..Co ê fElizi..L,6@rqf!ta. ô &6tri:io.l! Fiq .d...L iúv.íiúro & ilEe lql. D.diri. Fgula FlEê§ &

Àn r- o Prercô & t iot§.lrErú&,Múi:irô&^à.i.n-Eiíivo-a@icô&2oló..1*.s&!!fioffil.si.lcrú.,Ep.rttrB.Eu{ioôq§.lrdo:
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Ollilní, OA:42 PÍoffiurà Municipal de Abãiara

^'ü 
f - 

^ 
qaidliu ô @í. G. fú.çaô d. d..pãr qErrIt6 do Pqi.ro é tã orçlMún Éb Gllq.de. p,r{ú. 6Hr.s do s@6o. qE e cfd..

^n 
rC - 

^ 
d.ho..Co ô F!iaô,..p.úCo. r dddo ô hi o,FEúü slo didndr m súiib d..lúF,+.rivit Fid&b lE!úú r rJr"rn lE r, iclin d. slila 6nr@in.h riniíj.t {io

6p.ctiv. liújllsi, & 6!p@à. . d. @vilEr*ao f!.cir Dodátô d.firir FEtuú 6p.ci66 F! o mj@rô & Fojá!6, úivijné . oF!çô6 6p6irü.

§ l'- d.lui do.rpur dêe 
^íigo 

ú d6Dds qE crúillh obÍi8!çõ6 cqüinailru. Lgti3 & Mripro. B d6É* d.sri.da e D.gmro d6 !*(s & dlvid..

§ r - mc§ d.lihit ç& d. opq'nG c d. mvirbr.aao fi,llNin & qE rt! eFlr &í€ úigo. bllg+{ FEdú É d.*êa rbrno ni@aüizd8l

I - .@pq.ol êqrg6F[tui
n - .m . @'Eu..o &, p.rrinôóiô Ébli,, dfdÚ FEê o dirFô o ,tiao a5 d. lri Cdqbrü, tr lolDlx, i

§ l'- ú hipoi.s d. MuÉíci. d.r drspoeô m clrür d..r. úü8o o PorLr Dràríivo mra - PodÉ L.sishir o rúohL çÊ ú. sbdi l@ itrdi+miEl F. @4áh c tuÍ'MoCo 6llreE

^rl. 
lr'-Ft o Podê. Erdtivo {Ídiàô. F!!DE !.lra.d6 G.dqEçaÉ d. s..lÍúr. r.hokrÍir dêô qpc s ffio d. d.+6a êGú o otiáih & !o.b!ir.. c dfdn úiú.6ciéEn.

c6cr.n & Fd.Í Éblib Miop.I

^É 
rI- 

^, 
d.qu.çõê d§.lEl&iú qú * Í!m rct&i..' D lllEllI do a*Êb Ít5EiE & 2o2ó, todúio sliú.ô* d diarlE.lo Aíigo f al ô tÀ n'4.320ó4..É o v.lor DBEro p.ô ú

Á'.p"-. & 202ó, po. úo ib q@rivo.. do Lti.!úiÉ É ú erlçõ< rç.EúiEt. &Fdãa ô ei&n d. lE1!s di.9@IEi. Fr. d.{d. sl F!.did. & jüíiÍ.ítu do c.G1,l@ro c ô Éforço
&6 v.ldB iriilÉ!. aurh6 r ki otraÉüri.

Àôrf,-Otc.vtdaapÍiúi.lrl6.qEEEd!oútigotd..[r.io-êdidib..ô.idr!rsÉrcidúniaotr,mF*rô.d..í6oü.i!úó.isd.ônCô!.di--,r-.orloôAôriri,rCo
DidÀ .i!, .,üÍtri.§. dô. â!úo. c{Enir. nDÀ(ô.r, .q.E Éàlix . siúdê d. cMi Diô $:

Arl ta'- Nô ,roeraE{io ds dBpcB !ü Dod.Í,o s Íurda dÉ*.s h qE cjm êfnils s í(,G & lffi.

§ 4' . cm.$ao de b.nclicio & qú. r ! o clpú <ld. rrrrSo &vsA .sr!, d.6tülr lá .sp.ci6ê

^n.lr-ÂiElE&Dt 
iotFIE ti.^Iul,d.raÍ.íaúci&!Üt,uFrocür.iod.d.r?àrd.qnürú!àF.e.Co'Épodo.l,E@ínrçô-qEÊmlúcLúMlloôràdindrod.

in!ffi lo.tü. .r.trdi.i.i6 ü dülciriw @dorê ú úiao ó2 ô 1â Co@lúr -ó'l0l.ê(lrLúio.b2000-

^rt 
tf -Á! teit. pópria d.. ÉlihiL. ,ÉiÍ.dE D úiao l, E& Flg r.d.. Fr. ttadÉ, FfaEi.h.e,6 !á6 qm pdd. cE.96 eiÉ',!q á8 8ó. rsiiz;& <t dlvid.!,

c.'G.p.rtidt d. 6rfiirmr6 . d,t r i-is! .t lÚn@s&,

An. tt-^LiOíçü.drnffil.@phdúCôFriltríid.dEôsr{.o'wqiÍ.mqadcioíl'lEire*ottEE.íiEcdnômP|IEdcPhri.MldmLiqú.úoriz$r iBIür!ó.

^lr- 
2f 

^ 
t i Or!.e.dtn ..Gt dd{.ô Fr teu & .úóiiorÀri., úÉôlllld. ehsivffi ú |@§ dô asú.ú 6sl D rd.. d lX (u pú @r.) .b ,rô qtúl. llquid4iüíâ p6n o

d*icir d. Fai6.iún.d-. úB riB. cE!ó Íi.ti. iôriwiía

clt.PÍtuÍ.o v
Dl§ rr§io§rçôF§ RDr-aTw §ÀDivtD rÚDLrc nauNrcar^L

^rr. 
2 t'- Á lli OÍ§rD.dti Smriri tBt,u p-. Frí.íô dr d.r?6. ddEí. .L déti6 rúElrh1 ôdudv. m . FwiElrà sil

^,t 
E-O F.ojáo d. r.i otçrt d.i P.dài iódúr. É.ô4ori5 ô ÉiE rol.lo Mui.ipio, ffi Fúvóicú6.L oFrçõ6.L oÉdib, nsr.it do.6li6ilc! d.b.lc.idc ú.íi8o ló7, iri$ lll d.

Ir.agó 4.&. 
^t 

i orçô.d,i^ldd.vút.dsdaEúrt6cTafodo.Dorqq.ç.od.süiiqr dúçaê..iEl dc Ftirac ún/ihB tuci.doFr.íélêllEi

Arr.,:f -ALiOç.!t.úi.,orHaüir.Él,iaCôd. op.n{ô6&úaníoF.dEiFC.d. Ét .ddd. ç. oôGtEÀ,odi4ú úÍt 18,ô ttiCoql.sú.,!'lolãm

frfrl,o vI
\J Drsro§tçüÃ rE-ÀTrvas Às Drsrts^§ Do r[rNrctrro cott tEsso^L ! Exc^tcG

^tl. 
2a'- No .rÃldo li!.r..ire d. 2ü!ó' a d.T6 c( ]6l &. PbdãÉ ErdriÉ. t <irrri6 o5.dvÍao s diü,.Éê ..dib ú di!D. I t, t9, 20. ô Li Corql@ .' 101,40(b-

tut r!t-S..d.+{ rdl.!6 p.ú.1dtF! liDira.ô!.leit! E.r 19ô t, CmrldEtú tr l0l- & l,a dG úb d.2ü)0,..d.Co (b ú.diô. d. qu E.lú 6 FtEfc l'. rr do ú. ló9 ô
co$.nliÉo F.dri FEEa glÚtB d- 

^,r 
& rúd.,.dEtCo c siiâÉi. sirl-

Art L'-S.. d..Ds Íb !6ot üiotú o oiv.l & $r r.n o F.&r.ô úio.b.É 22 d. r.i CdrplaEra.r Í' l0l, d. a0 & úio.b 200,. @tú{i.r & hüt d. fq ,!úi!. B6ià.L. .@ra@ini ü!
&6d.{i&.MH!o.

c^Érul r,tr
D^§Dt§t(r§tçÚ&§ sottD^Rtcllr^I^lÍf,r çÔEar{^LtctstrçÀoTlttuTÁrh

^tt 
r - A 6rilrúiú ô lEirr Lv..r d düdd.Co, di:id.É. o ilríúod. údCó lG!iL*, tünniÀ oüd'r& !.+..i1& d6oiÉ.b dúibiG..iÉ doü.iC. & 6d.

§ l"-c@ooàjáivodc.íi@l,roddrvdvilMlod6ôoi.rc@ltr.lôMuiclpio.orbdcÍErarivopod.dqmi!ÀúFtríior.lêlli.Lirariw4td.õ.id.bdll,qllibdri..cuFBúEô&
lúirpod.í lk.ry6 MLís ditEi'üda ú 

^E:o.L 
M.r.r Fieir, jt cdi.ld.&..i., Eüldo Fiúúio.

ch. .L vãqd.íÉ podâr s i&údfidd., disiDi!.rdc, u d.+co oj. sdCo f6l 6trdi*úd. a rFEr.Co da Ea.diÉ .IiÉrçõ6 k!nü.,iE

cÀÉruu, vItr
D^§ DTSDOAIçÔE§ fltAt§

^'t. 
,A - É vcddo @6igú u L.i Osú.trltü qtdiro cqr fÊlidd. iny.Éür ú .m doàÉo ifiúiEda

Atr 2y-O Podc! Ercúiw uliarl cmrlo. vi.ldo. d.foi{tu ôii.tu<L @i,oL d. cBro . Nrli.C. & rwltrdoi.lB.{ôc & go!6a

P.átEro ú!r.o - 
^.h.r{ao 

& ffi ú L.i ol§.Daún A@l r.ri f.it iliÍrú,Mrc l úil& oÍ§.,EÍrr&n 6pdúEl FL u @l{lo, .L Eo& . di.lsEiú o cúo da rçõ6 . p.lriciú r @.Éb
.Elúéo úx l{llrdc.

^É 
lf - P..6 c&iro! do dr 16ô t i Cd@L.El, n'10t,20@. éld'dê* dÚ d.9B iG!úl. ,F. rG do § 3', tqdú qjo vrlor túo ur§rF!., FÍrhd,. §içõ§. d liDird doi iEis I c U ô

.n. 24 ô L.i 8.6óí1993.

I - h@voÚ 3irô rd.+rd.M.,ryet !r&.6 Sr. c.rlÉ6 @ drEltô;
II anila@ ptEavrdoô 6 ,Er!s úr.trir r dEa.C. do CôiEó.!ío ÉUi6:
Itr .íiiE@ pdf.iàlEl. <Lli!i,.r ú fdnÉ .L c',í.ú:
rV s lffi rlood.É id;'.'-.'E . dw+Írii. & lffi ftd-.i.r ...-Én d d. oF.çôá .L aidiro., M oôjáirc & úiir á!.t d. u {a' tuiciÉj.

^í 
rÍ-É É&ô t ieluao, E hi drú.d.ü.@.@qüit6qFri. .ir, d. q|.iAú IÊW do Múichi,, i!.ÀEiÉ rB êiB FúFi8 &. di.LdÀ ltEi(nd.t & írilo lJ, pu clubê,

Naú.E sisafti!*iü. Ilió.,cdrqL..ülrúr..ron . Íffid.dpíltoc rd.o$rd.ilnÉÉülL.DcGlbN-irl iL Asiíaíci.Sei.l CN^§.

§ l'- po hlbilnre& Éóinàn rb lEllÚ Gfqido @.qo(..üiLd6 úr.ô.6 fiB h.rriú &rÊ& BíB.ú.dôch.Co d. nciffid rtrrn B ühitrE ibb .6, @irib Ío GrdÍcio 2026
c 6nlFDvúr. d. rqubnd.d. do mÚtda. ó s .ünrdr

I - plblieCo, peb Podq Erdtiw, & dJ!]s! 
'dÚ 

oà.dtds o @B.tao ô.qúo, pÉ.údc* ctá,$h & cE aoec&& d.rio d.6Ír.li.Ld.;
Il iddí6câ§ilo tlo bqÉGciÍrio . do v.!or t6faid., ú Éperivo Mrtob.

ú,'-§drid.d.'Fiv.dab.e6.[boElEtll§Éhiia@úirL,.s.hcriElô,rôÉ+aoilelizçãod,Pr,.lãPúôli.qürfDlil.b&witurocuqilEloêeá3coüiíiv6Fflo.
d.hdlo os ffi.

§ 3"- d p'Ejulz. dr ôü..diair (he @dica§.í.i.lc.id.. ÉE.nigo,. iEtúao dc d.ôçôê s ln Or§údlrn. E qd!CÕ. d.p6dd,o.ird. d.:
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Oln7D5,OA:42 PrelUh]ra Munidpâl dê Abaiara

^í- 
!r - 

^é 
Eilt ú. .pô. Füttr do do6 ú§,trE o., o Podd FrÉrrie Gdkr .trvé..L D@Éq. Púand{5 Fich. o Cbdlte.L F-eÍq MÊal .L DÉdúols, @ El|6 do

ditF;ll. m Írto r d. h C.ql.'*r- r' lol/2d»

&t lf -O Po.lq Er4úiE Póddi É.ãiÉEtoi Podú l4i!}iiE Fr Fqo. Ddi6áçôó o Li ô Phô Pltirul a. DiirÍiã O§-.úii ó OiçJ!6 
^D!.1ê 

s Cltdir6 
^dkirü.

A4§- Eí. Li dt! a,i8a ú dd. d. ú FlNi..(& Evo!.!dc* 3 disdçõ€ o.offiio.

P.ço D. Púf.inm Mnicç.I D. Ab.ir!4E, 27 d.júüo ê 2025.

ANôDLO FaJ,Tllt O SÀN|/IO

L[l DE DlIlDTRlitÉs o§c^MÍNTlqr S - LDror - ,aú

^n.i. 
l - Prl*id.d... M.ra

C@beúddtú.Lsúsi.d.d..Úinh.d!úú8êÍ,sÚà8.Fopoôr.úúr.5diÉ@-üd6ü{..o'Diati.(.rdêrólircirdetEniL.tFin.bFin.hd.r.rüôck iLs
Fh.deilifi.lao, d. &drb qn o 8ru.L cEü.n qêã!.ô Fh. 6.ihd.* 6 dl'íúis ô Pirf.inr! G..+..iL& & ard.t Elio.
Né* 6nib, ftd d.i@iEd. ud odah d. FiriL.Lr D& 6 !áorE Eiris Eútr c .L úix gu d. ,tErT.{ao, ã ÉqtB,, ú ahrq s oks.,. i,ÉrãrErE!.. @ltui. ldhüiírÍivr d.

Ul,!i!Jiq

As 14ô6 Junro & $lôr dc .duo{to crtaô indo qial.ds p6n úE IiílE 6lr.is:

r mrliaçào do núhm dc múiculN:
ã tulhoià d, qudi&.L do tuino.

(hato & úEícült1r Eduçao do défEi (ÚEa oD o.u6r, di, nü,E d. !.1ú G d. FoÊr.dr.- bdn @, cú r.rpli.ito ú rE l6lr.!é ü tqlitbdÉ oú düLê dd. rlo qi.t..quiFMio ou
qc d.j. .h êrr& DE lrio, ÍlqtÉido É!D.Írdo.
Si!Úffit,otuimd.vcFrqDorEu.dli..qEkv.túhrn&,qrrkrlo,(htrzbd.o.AaaúciÀôcÉLúd&!Fúbdê.&ôdlnEdú.n6.LEtlho,cúúôlilDdoMrií.nt
cduEiNl qE *irc o d6padcio . fofu l,6 Fn o c@ôio ô .id.dúiÀ

Ncs Eriro. côê dicdr o pq.l qE rislifs o dárybo .lo FlDdo Mui:iFl .L, EÀi,b Arbico - f-uNDEA, qa !ô Fbpii.& . trldLún .!t qdiçô6 d. úÀ ô pôf*, .Lr e.lú DuicilEi!, cur.
d.dio4.o é dc !@ iry.dai Fr o f6d6iGlo ô drÉCô tu lià-i&ô.

§laÊdLEüúi
O E b.lto .6 crêÍ.d. p.L úid. F§a dft..,Et , pd. $,.rúô d. tui.iFlizCo ô íd,.m . PEftiud.d.{oú&- ü Ú6 Fd:hliL.L..Lr UriE|( <h Súid. c do6.qliFmtÉ ú *újdo d.
cltu . .+.iLd. d. .raditEro a Fp.Lrq.
o úiR.L.fD §r ô cnírí6o I Fràli & ceil9, oú ô h(E Plialio M@i:iFl &y. srún o ú6diú ÉiEíl.h f.Ir'cÕ h.E dD dádt.4-b3 llr ,-ffo r.r Faris qú
vdho t dldid. t úniraô ô.i!Êa iú D.qü.Co d6 Êlta d. sódê Éi.Cô, úiffi ciir 6a @ D Flifaç& da Fo63úDi &,rid..
o ri!14, M@iciP.l ê S.ítdc <l* s qFz o rú.i . p.Í. c.b & &erb ú..eaai4:.o ô r.d..l. Pú & §.iô.. dElio.i ô ,,,J''* @. @eôCo ê FoÍi|.iÉir.L) 16 F.Ei'o.liacô dô. ü.à.lbc

\,/&dio.ÉEvlEi\cqffiF!àlqÚd..ód.d!.r!ôÉoôrjnfr&.3&<bá{.r,ú!a6do.L'F!8ú&ú.sê.@iíô,mrEsci.Côê.!.!l,Bp.n.,!&d.Gstudio oiÚ.io...lo.Co d..+-ihb &.LíDsit!Ú d'rsu do @idiq dÍlo útiúiLê a .Co qE..rr * dEwlv..ô B s.d.. Zdn REú.

Entu.I.rd.:

No úrpoà FúrôC.siú ú.ça-&úllrrrr-.t t!íta-.r..+iÉ.. rÉ.b, ffi FDglrE&úvi.h.bF!úniv.r.&*dôúrqciacn. o @n .itmio&3 Íútli.t.
Â Pl.f.itn d.t! orâ86c Gir,. FÍt S. ! PêE 8Eú E FóFt di- & r.ürwivâ.i., -i.§.vé. d. p.$EE r.tócid d. dút izCo, d. rrd.e. d. !.qÊú indirüiD d d. de.çóG.
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